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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

Sete Lagoas, 4 de junho de 2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 237/2024
Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 237/2024 – Denomina Unidade de Saúde Auditiva da Prefeitura de Sete Lagoas: “Unidade de Saúde Auditiva Ana Terezinha Volpi”
Autoria: Ana Carolina Pontelo Canabrava
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 237/2024, na data de 28 de maio de 2024. 
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto visa denominar Unidade de Saúde Auditiva da Prefeitura de Sete Lagoas: “Unidade de Saúde Auditiva Ana Terezinha Volpi”
FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente, cabe destacar que meu parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. As questões temáticas serão analisadas pelas comissões temáticas e pelo plenário desta Casa.

A proposição visa denominar Unidade de Saúde Auditiva da Prefeitura de Sete Lagoas: “Unidade de Saúde Auditiva Ana Terezinha Volpi”.
Destaco que a proposição recebeu parecer favorável da Procuradoria desta Casa. 

Consta na proposição a proposição, a breve biografia, o atestado de óbito, bem como resposta de Ofício assinado pelo Superintendente de Rendas Imobiliárias de que não possui controle quanto a informações desta natureza.

Feitas essas considerações, passo a analisar a proposição e sua emenda quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.

Quanto a iniciativa, estabelece a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 76, IV, como de iniciativa privativa do Prefeito a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da Administração Pública. 

Neste sentido, não resta dúvida que a Unidade de Saúde Auditiva é um órgão da administração pública, ou seja, uma unidade administrativa vinculada diretamente ao Poder Executivo. O que seria considerado próprio municipal e então objeto de iniciativa comum entre parlamentares e o Poder Executivo seria o imóvel onde está instalada a Unidade de Saúde Auditiva. 

Outro ponto importante é a presença de interesse local. Conforme determina a Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, o membro do Poder Legislativo tem competência constitucional de legislar sobre a matéria, uma vez que trata de assunto de interesse local.

Feitas essas considerações, com todo o respeito ao parecer da Procuradoria, esta relatora entende pela inconstitucionalidade, antijuricidade e ilegalidade da proposição. Todavia, a Constituição Federal e o ordenamento jurídico brasileiro estabelecem normas que devem ser observadas, dentre elas a supremacia do interesse público e a eficiência nas ações do Poder Público. Entretanto, em respeito aos Princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, entende também que a adequação pode ser feita por meio de emenda desta Comissão.
Sugere esta relatora, após conversa com a autora da proposição, com uma Emenda Modificativa, alterando a denominação do serviço para a denominação do prédio. 

Destaco que as análises detalhadas da documentação, bem como a análise do mérito da proposição e sua emenda, deverão serem analisadas pelas respectivas comissões competentes. E que, o parecer desta Comissão não tem efeito vinculativo, cabendo ao Plenário a decisão final. 

Entretanto, diante das fundamentações acima expostas, realizada a Emenda Modificativa, esta relatora não vislumbra vícios da proposição original. Todavia, vislumbra vícios não sanáveis na emenda modificativa.

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, realizada a Emenda Modificativa, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 237/2024, tendo em vista que este observa o disposto legal, pelas fundamentações acima expostas. 

Sala das Reuniões, 4 de junho de 2024.
Marli Aparecida Barbosa
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